


















Manifestação Técnica sobre a Não Essencialidade da Presença de Médico Pediatra
Especialista em Unidades de Pronto Atendimento 24 horas (UPA 24 horas)

A presente manifestação tem como objetivo esclarecer a não essencialidade da presença
de médicos pediatras especialistas nas Unidades de Pronto Atendimento 24 horas (UPA
24h), à luz das diretrizes normativas estabelecidas pelo Ministério da Saúde (MS) e pelo
Conselho Federal de Medicina (CFM). As UPAs foram instituídas para prestar atendimento
a situações de urgência e emergência, oferecendo cuidados imediatos para estabilização
dos pacientes, de forma a evitar o agravamento do quadro clínico e a necessidade de
remoção para unidades hospitalares de maior complexidade.

Fundamentação Técnica e Jurídica

As Unidades de Pronto Atendimento 24 horas são regidas pelas diretrizes do Ministério da
Saúde, que estabelece os requisitos técnicos e operacionais para o seu funcionamento. As
UPAs estão organizadas como um componente intermediário entre as unidades básicas de
saúde e os hospitais, sendo projetadas para atuar em situações de urgência e emergência
de baixa e média complexidade, conforme as diretrizes da Política Nacional de Atenção às
Urgências (PNAU).

De acordo com as portarias ministeriais vigentes, não há previsão legal que determine a
obrigatoriedade da presença de especialistas, incluindo pediatras, no quadro clínico das
UPAs. O foco da UPA é prover o atendimento inicial, estabilizar o paciente e, quando
necessário, referenciá-lo para um serviço hospitalar apropriado para cuidados
especializados. Este conceito está alicerçado no entendimento de que o atendimento inicial
de urgências pode ser conduzido por médicos generalistas capacitados, sem prejuízo da
qualidade assistencial.

O Conselho Federal de Medicina - CFM, em suas resoluções, reforça que o atendimento
nas UPAs não requer a obrigatoriedade de médicos especialistas, reiterando que a missão
destas unidades é prover atendimento de urgência e emergência, estabilizando o paciente e
garantindo sua segurança até a possível transferência. Um paciente acometido por um
infarto, por exemplo, será prontamente atendido por um médico capacitado, mas não
necessariamente um cardiologista; o mesmo se aplica para emergências psiquiátricas,
neurológicas ou cirúrgicas.

Dessa forma, a exigência de um pediatra especialista para atender crianças em situações
de urgência dentro de uma UPA extrapola o escopo técnico e administrativo previsto para
esses serviços. O médico generalista com habilidades em atendimento de urgências
pediátricas é considerado apto a identificar, diagnosticar e iniciar o tratamento adequado,
procedendo com o encaminhamento se necessário.

A principal função das UPAs é proporcionar atendimento rápido e eficiente em casos de
urgência e emergência. Estas unidades não são projetadas para oferecer atendimento
especializado prolongado, mas para agir como ponto de estabilização, garantindo que o
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paciente receba os cuidados iniciais antes de ser encaminhado, quando necessário, para
um serviço de maior complexidade.
Neste contexto, a exigência da presença de um pediatra especialista em todas as UPAs não
se alinha com a natureza dos serviços prestados, considerando que o atendimento inicial de
emergências pediátricas pode ser eficientemente conduzido por médicos generalistas bem
treinados. Além disso, o MS prevê capacitações específicas para médicos atuantes em
UPAs, assegurando que estes profissionais estejam aptos a atender as demandas
emergenciais pediátricas mais comuns.

As UPAs operam com protocolos padronizados de atendimento, que permitem uma
abordagem segura e eficaz para a maioria das emergências, incluindo as pediátricas. A
utilização desses protocolos, definidos pelo Ministério da Saúde e amplamente
reconhecidos, garante que o manejo inicial seja eficiente e que os casos mais complexos
possam ser identificados e encaminhados apropriadamente para hospitais de referência.
Este sistema é similar ao atendimento de outras emergências, como infartos ou acidentes
vasculares cerebrais, onde o médico plantonista age prontamente para estabilizar o quadro,
independentemente de ser um especialista na área específica da condição apresentada.

A exigência de pediatras especialistas em todas as UPAs implicaria em um aumento
considerável nos custos operacionais, sem evidências claras de benefícios adicionais à
qualidade do atendimento. Ao invés de direcionar recursos para a contratação de
especialistas, a gestão das UPAs pode ser otimizada com a contratação de médicos
generalistas e a implementação de programas contínuos de capacitação, garantindo que
todos os profissionais sejam competentes no manejo das emergências pediátricas.

Com base nas diretrizes do Ministério da Saúde e nas resoluções do Conselho Federal de
Medicina, fica claro que não há obrigatoriedade, tampouco essencialidade, na presença de
médicos pediatras especialistas nas Unidades de Pronto Atendimento 24 horas. O modelo
de assistência dessas unidades está centrado no atendimento de urgência e emergência,
oferecendo estabilização imediata e segura para todos os pacientes, sem a necessidade de
atendimento especializado contínuo. Dessa forma, a alocação de recursos deve priorizar a
capacitação de médicos generalistas e a implementação de protocolos eficientes,
garantindo um atendimento de qualidade, ágil e custo-efetivo para a população.

Belém, 21 (vinte e um) de Outubro de 2024

Daniela Costa Salheb de Oliveira
Membro Titular - Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Fiscalização dos Contratos de Gestão com

Organização Social no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Belém

Antônio Claúdio Valente da Silva
Presidente - Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Fiscalização dos Contratos de Gestão com

Organização Social no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Belém
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Núcleo de Contratos Sesma <contratos.sesma2@gmail.com>

URGENTE - MANIFESTAÇÃO QUANTO O INTERESSE NA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 029/2020 - VIGENTE ATÉ 20/01/2025
3 mensagens

Núcleo de Contratos Sesma <contratos.sesma2@gmail.com> 10 de dezembro de 2024 às 13:47
Para: Douglas Queiroz Baldez <douglas.baldez@insaude.org.br>, douglas conte <douglasbaldez8@gmail.com>, Contato InSaúde <contato@insaude.org.br>, Sâmela de Jesus Neves <samela@insaude.org.br>

Prezados, bom dia!

Em atenção ao processo Gdoc 43318/2024 e a manifestação da CAC através do Memorando nº 18/2024-CAC, conforme anexo, sirvo-me do presente para dar ciência dos termos deste Memorando, assim como solicitar a manifestação desta
OS, no prazo de até 48 (quarenta e oito horas), quanto o interesse na prorrogação excepcional do contrato de gestão nº 029/2020, vigente até 20/01/2025, por mais 12 (doze) meses ou até a finalização do novo processo. 

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,

Andréa Oliveira

NÚCLEO DE CONTRATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA
SEDE:  Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, Belém/PA 
Telefone: 91 8400-7252 / 91 - 3251 -4244
contratos.sesma2@gmail.com

MEMORANDO Nº 18-2024-CAC-SESMA..pdf
1454K

douglas conte <douglasbaldez8@gmail.com> 10 de dezembro de 2024 às 14:36
Para: Núcleo de Contratos Sesma <contratos.sesma2@gmail.com>

Prezados, boa tarde.

A Organização Social - InSaúde, tem total interesse na manutenção do contato de gestão n 029/2020, referente a UPA Marambaia, por mais 12 meses.

Att,
Douglas Baldez
Diretor Regional de Operações/PA - INSAÚDE

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Núcleo de Contratos Sesma <contratos.sesma2@gmail.com> 10 de dezembro de 2024 às 14:37
Para: douglas conte <douglasbaldez8@gmail.com>

Recebido. 
Atenciosamente,
NÚCLEO DE CONTRATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA
SEDE:  Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, Belém/PA 
Telefone: 91 8400-7252 / 91 - 3251 -4244
contratos.sesma2@gmail.com

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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